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VI - Ouvidoria-Geral da União:
a) Titular: Marcos Gerhardt Lindenmayer;
b) Suplente: Luana Marcelino;
VII - Diretoria de Planejamento e Desenvolvimento Institucional:
a) Titular: Walter Luis Araújo da Cunha;
b) Suplente: Gustavo Rezende Soares;
VIII - Diretoria de Gestão Interna:
a) Titular: Alessandra Lopes de Pinho;
b) Suplente: Diego Araújo de Castro;
IX - Diretoria de Tecnologia e Informação:
a) Titular: Henrique Aparecido da Rocha;
b) Suplente: Marcelo Augusto Rodrigues Pimentel;
X - Controladorias Regionais da União nos Estados:
a) Titular: Breno Barbosa Cerqueira Alves Paula; e
b) Suplente: Glauco Soares Ferreira.
Art. 2º Fica revogada a Portaria CGU nº 3.124, de 22 de novembro de 2018.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSE MARCELO CASTRO DE CARVALHO

DIRETORIA DE GESTÃO INTERNA
PORTARIA Nº 1.167, DE 16 DE ABRIL DE 2019

A DIRETORA DE GESTÃO INTERNA SUBSTITUTA DA CONTROLADORIA-GERAL DA
UNIÃO, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.383, de 23 de junho
de 2017, publicada no D.O.U de 27.06.2017, e tendo em vista o que consta no processo nº
00205.100030/2019-37, resolve:

Conceder aposentadoria voluntária com proventos integrais ao servidor
ARISTOFANES PEIXOTO SAMPAIO, ocupante do cargo de Técnico Federal de Finanças e
Controle, Classe S, Padrão IV, matrícula Siape nº 00994114, do Quadro de Pessoal desta
Controladoria-Geral da União, com fundamento no artigo art. 3º da Emenda Constitucional
nº 47, de 5 de julho de 2005.

Declarar vago o referido cargo.

LORENA FERRER CAVALCANTI RANDAL POMPEU

R E T I F I C AÇ ÃO

Na Portaria n°93, de 10 de abril de 2006, publicada na edição do D.O.U. n° 70,
de 11/04/2006, Seção 2, Página 4, onde se lê: "art. 6º da Emenda Constitucional n.º 41/03
c/c o art. 2º da EC n.º 47/2005", leia-se: "art. 3º da Emenda Constitucional nº
47/2005".

Ministério Público da União

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO

PORTARIA Nº 59, DE 16 DE ABRIL DE 2019

A PROCURADORA-CHEFE DA PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as previstas na Portaria PGT nº
1728/2017, considerando deliberação Coordenadora da PTM de Rio Branco, resolve:

Art. 1º - DESIGNAR o servidor ANTÔNIO CARLOS FERREIRA DA SILVA, Técnico
MPU/Apoio Tec. Adm./segurança Institucional, matrícula 6007766-2, para o encargo de 1º
Substituto da Secretária da Procuradoria do Trabalho no Município de Rio Branco/AC, código
CC-01; DISPENSANDO desse cargo o servidor LUCIAN DA SILVA DIAS, Técnico MPU/Apoio
Téc.Adm./Administração, matrícula 6006684-9, designado pela Portaria PGT n. 716, de
02/05/2018, publicada no DOU n. 85, Seção 2, de 04/05/2018.

CAMILLA HOLANDA MENDES DA ROCHA

Poder Legislativo

CÂMARA DOS DEPUTADOS
ATO DE 15 DE ABRIL DE 2019

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 1º, inciso I, alínea "a", do Ato da Mesa n. 106, de 26 de novembro de 1998, e
tendo em vista o que consta do Processo n. 219.398/2019-CD, resolve:

Conceder aposentadoria ao ex-Deputado Federal GIVALDO DE SÁ GOUVEIA
CARIMBÃO, a partir de 1º de fevereiro de 2019, com proventos correspondentes a 7/35 da
remuneração fixada para os membros do Congresso Nacional, nos termos do artigo 2º, caput,
inciso II, alínea "b", da Lei n. 9.506, de 30 de outubro de 1997.

RODRIGO MAIA

Entidades de Fiscalização
do Exercício das Profissões Liberais

CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 4ª REGIÃO
PORTARIA Nº 2.420, 17 DE ABRIL DE 2019

O Presidente do Conselho Regional de Educação Física da 4ª Região - CREF4/SP, no
uso de suas atribuições que lhe conferem a Lei nº 9696/98 e de acordo com o inciso X do Artigo
40 do Estatuto do CREF4/SP;

CONSIDERANDO a deliberação da reunião de Diretoria do dia 15/04/2019;, resolve:
Art.1º - Exonerar a empregada Valdirene de Oliveira Lima da função de confiança

de Chefe da Secretaria Geral das Comissões.
Parágrafo Único: A Sra. Valdirene de Oliveira Lima voltará a ocupar o seu cargo

efetivo, respeitadas as progressões galgadas durante o período em que esteve exercendo
função de Chefe da Secretaria Geral das Comissões.

Art. 2º - Tendo em vista a exoneração prevista no caput do artigo anterior desta
portaria, revoga-se a Portaria CREF4/SP nº 2114 publicada no D.O.U nº 56 de 22 de março de
2018, Seção 2, pág. 58.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

PEDRO ROBERTO PEREIRA DE SOUZA
Em exercício

PORTARIA Nº 2.421, DE 17 DE ABRIL DE 2019

O Presidente do Conselho Regional de Educação Física da 4ª Região - CREF4/SP, no
uso de suas atribuições que lhe conferem a Lei nº 9696/98 e de acordo com o inciso X do Artigo
40 do Estatuto do CREF4/SP;

CONSIDERANDO a deliberação da reunião de Diretoria do dia 15/04/2019;, resolve:
Art.1º - Nomear, em caráter transitório, a Sra. Cássia Horita, para exercer a função

de confiança de Chefe da Secretaria Geral das Comissões.
Art. 2º - A título de gratificação em razão do exercício das funções como Chefe da

Secretaria Geral das Comissões, a Sra. Cássia Horita, receberá os vencimentos constantes ao
Anexo X da Resolução CREF4/SP nº 095/2017, de 18/02/2017.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

PEDRO ROBERTO PEREIRA DE SOUZA
Em exercício

PORTARIA Nº 2.422, DE 17 DE ABRIL DE 2019

O Presidente do Conselho Regional de Educação Física da 4ª Região - CREF4/SP,
no uso de suas atribuições que lhe conferem a Lei nº 9696/98 e de acordo com a alínea
XI do Artigo 36 do Estatuto do CREF4/SP,

CONSIDERANDO a deliberação da reunião de Diretoria do dia 15/04/2019;, resolve:
Art.1º - Nomear, em caráter transitório, a Sra. Valdirene de Oliveira Lima, para

ocupar função de confiança de Encarregado do Gabinete.
Art. 2º - A título de gratificação em razão do exercício das funções como

Encarregado do Gabinete, a Sra. Valdirene de Oliveira Lima, receberá mensalmente
adicional de 20% sobre o seu salário base, de acordo com o Anexo X da resolução
CREF4/SP n° 095/2017, de 18/02/2017.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data.

PEDRO ROBERTO PEREIRA DE SOUZA
Em exercício

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO AMAZONAS
PORTARIA Nº 259, DE 22 DE MARÇO DE 2019

A Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Amazonas, em exercício
conforme dispõe o art. 41, inciso XIII do Regimento Interno do Coren-AM, no uso das
atribuições legais e regimentais que lhes são conferidas pela Lei 5.905/1973 e legislações
complementares em vigor, e; CONSIDERANDO a necessidade de reorganização no
funcionamento interno das Chefias de Setores; CONSIDERANDO a 29ª Reunião
Extraordinária de Diretoria - RED, ocorrida no dia 09 de janeiro de 2018; CONSIDERANDO a
476ª Reunião de Ordinária de Plenário - ROP, ocorrida nos dias 24 e 25 de janeiro de 2018;
CONSIDERANDO a Decisão Coren-AM nº 002/2018, de 26 de fevereiro de 2018, que trata da
readequação do organograma do Coren-AM; CONSIDERANDO a deliberação na 486ª Reunião
Ordinária de Plenário, ocorrida em 16 de novembro de 2018; resolve: Art. 1º NOMEAR a
contar de 01 de abril de 2019 a profissional INGRID SALVADOR DE LIMA, ao cargo em
comissão de livre nomeação e exoneração de Assessor(a) Contábil deste Regional, resolve:

Art. 2º DESIGNAR a profissional elencada no art. 1º como chefe do
Departamento Financeiro desta Autarquia a contar do dia 01 de abril de 2019; Art. 3º Esta
portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

ANDRÉIA PEDROSO DA SILVA
Em exercício

PORTARIA Nº 275, DE 1º DE ABRIL DE 2019

O Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Amazonas, em conjunto
com a Conselheira Secretária conforme o art. 41, inciso XIII do Regimento Interno do Coren-
AM, no uso das atribuições legais e regimentais que lhes são conferidas pela Lei 5.905/1973
e legislações complementares em vigor, e; CONSIDERANDO o teor no Ofício Circular Cofen
nº 0029/2019, que encaminha a programação do 10º Seminário Administrativo do Sistema
Cofen/Conselhos Regionais, que se realizará nos dias 09 a 12 de abril de 2019;
CONSIDERANDO o teor no Ofício Cofen nº 302/2019; CONSIDERANDO a deliberação na 99ª
Reunião Ordinária de Diretoria, realizada no dia 01 de março de 2019;, resolve:

Art. 1º DESIGNAR a empregada pública Ingrid Salvador de Lima para participar do
10º Seminário Administrativo do Sistema Cofen/Conselhos Regionais no período de 08 a 12 de
abril de 2019, que se realizará na Serra Gaúcha-RS; Art. 2º Para cumprimento desta atividade,
a profissional designada no art. 1º fará jus ao recebimento de 30% (trinta por cento) do valor
das diárias equivalentes ao período da viagem, conforme o art. 5º, §4º da Decisão Coren-AM nº
001/2012; Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. Art. 4º Dê ciência e
cumpra-se!

SANDRO ANDRÉ DA SILVA PINTO
Presidente do Conselho

CLEISE MARIA DE GOES MARTINS
Secretária

PORTARIA Nº 281, DE 1º DE ABRIL DE 2019

O Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Amazonas, em conjunto
com a Conselheira Secretária conforme o art. 41, inciso XIII do Regimento Interno do Coren-
AM, no uso das atribuições legais e regimentais que lhes são conferidas pela Lei 5.905/1973 e
legislações complementares em vigor, e; CONSIDERANDO a necessidade de reorganização no
funcionamento interno das Chefias de Setores; resolvem:

Art. 1º REVOGAR a Portaria Coren-AM nº 124, de 01 de março de 2018;
Art. 2º DESIGNAR, a contar de 04 de abril de 2019, a empregada pública efetiva

PATRÍCIA ELENE DIAS FONTES, como chefe do Departamento de Registro e Cadastro do Coren-
AM; Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

SANDRO ANDRÉ DA SILVA PINTO
Presidente do Conselho

CLEISE MARIA DE GOES MARTINS
Secretária

PORTARIA Nº 282, DE 1º DE ABRIL DE 2019

O Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Amazonas, em conjunto
com a Conselheira Secretária conforme o art. 41, inciso XIII do Regimento Interno do Coren-
AM, no uso das atribuições legais e regimentais que lhes são conferidas pela Lei 5.905/1973 e
legislações complementares em vigor, e; CONSIDERANDO a necessidade de reorganização no
funcionamento interno das Chefias de Setores; resolvem:

Art. 1º REVOGAR a Portaria Coren-AM nº 128, de 01 de março de 2018;
Art. 2º DESIGNAR, a contar de 04 de abril de 2019, a empregada pública efetiva

CLÁUDIA MARIA DA SILVA REIS, como chefe do Setor de Arquivo e Protocolo do Coren-AM; Art.
3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

SANDRO ANDRÉ DA SILVA PINTO
Presidente do Conselho

CLEISE MARIA DE GOES MARTINS
Secretária

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE MATO GROSSO
PORTARIA Nº 81, DE 15 DE ABRIL DE 2019

O Presidente do Conselho Regional de Enfermagem de Mato Grosso - Coren-MT, no exercício
de suas atribuições legais e regimentais, estabelecidas na Lei 5.905/73 e no Art. 49 do Regimento Interno
do Coren-MT, homologado pela Decisão Cofen nº. 147/2018 de 26 de outubro de 2018; CONSIDERANDO
a Decisão Coren-MT n° 89/2018 que aprova o Regimento Interno; CONSIDERANDO o disposto na
RESOLUÇÃO COFEN Nº 425/2012, que institui Empregos em Comissão no COFEN e baixa norma geral para
os Conselhos Regionais e dá outras providências, alterada pela RESOLUÇÃO COFEN Nº 596/2018, resolve:

Art. 1º - Exonerar do Emprego Público em Comissão de Diretor do Departamento
Administrativo do Conselho Regional de Enfermagem do Estado de Mato Grosso Sra. Héllen
Cristina Pereira Corrêa, inscrita no CPF N°. 709.394.461-20. Art. 2º - Esta Portaria entra em
vigência na data da sua publicação e revoga as disposições em contrário.

ANTÔNIO CÉSAR RIBEIRO
Conselheiro Presidente

LÍGIA CRISTIANE ARFELI
Conselheira Secretária
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